


--

=JJ ICNF 
- da Natureza e das Florestas 

' · Inst ituto da Conservação 

MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS PARA 
INSTALAÇÃO DE REDES DE DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS 

CONTRATO DE COMODATO 

Entre o INSTITUTO DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DAS FLORESTAS, l.P., adiante designado 

por ICNF, instituto público dotado de autonomia administrativa, financeira e património 

próprio, nos termos do n.2 1, do artigo 1.2, do Decreto-Lei n.2 135/2012, de 29 de maio, na 

redação atual, pessoa coletiva n.2 510342647, com sede na Av. da República, 16 a 16B, 1050-

191 Lisboa, representado neste ato pelo Presidente do Conselho Diretivo, Dr. Paulo Jorge Melo 

Chaves Mendes Salsa, como Primeiro Outorgante; 

E, 

À COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA LEZÍRIA DO TEJO, pessoa coletiva com o número 

508787033, com sede na Quinta das cegonhas, Apartado 577, SANTARÉM, aqui representada 

pelo Presidente do Conselho lntermunicipal, Pedro Miguel César Ribeiro, com poderes para o 

ato, adiante designado como Segunda Outorgante, é celebrado o presente contrato de 

comodato, o qual se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 

O primeiro Outorgante entrega à Segunda Outorgante, em regime de comodato, o Trator 

pneumático, de matrícula 21-ZD-20, com as especificações anexas ao presente contrato, 

destinado a ações de defesa da floresta contra incêndios. 

Com o referido trator é fornecida maquinaria compatível, conforme Anexo, que é parte 

integrante do presente contrato de comodato. 

Cláusula 2.ª 

Compete à Segunda Outorgante garantir a operacionalidade dos bens fornecidos, bem como a 

sua manutenção, a sua substituição, no caso de perda ou deterioração grave, ou sempre que 

não assegure a funcionalidade e segurança da brigada de sapadores florestais. 
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Cláusula 3.ª 

A Segunda Outorgante obriga-se a enviar mensalmente ao ICNF, l.P. (até ao 5.Q dia útil de cada 

mês), através do endereço eletrónico frota@icnf.pt a informação do mês anterior no que se 

refere a manutenções, substituição de pneus, reparações, sinistros, combustível, quilómetros 

percorridos, bem como, incidentes com fornecedores ou prestadores de serviços, apólice de 

seguro e seguradora e informação relacionada com a inspeção periódica obrigatória. 

Cláusula 4.ª 

Os objetos deste contrato de comodato, anteriormente descritos, devem ser devolvidos pela 

Segunda Outorgante ao Primeiro Outorgante nos seguintes casos: 

a) Findo o período de funcionamento da brigada de sapadores florestais; 

b) Após a notificação da extinção da brigada de sapadores florestais e no prazo que vier 

a ser fixado na referida notificação, independentemente de interposição de recurso do 

ato, de pedido de suspensão da sua eficácia ou de impugnação judicial. 

Cláusula S.ª 

A tudo o que não estiver previsto no presente contrato são aplicáveis as disposições constantes 

dos artigos 1129.Q e seguintes do Código Civil. 

Lousã, 10 de setembro de 2019 

O Primeiro Outorgante 

Instituto da 

Conservação da Natureza e das Florestas, 

l. P. 

Paulo Jorge Melo Chaves Mendes Salsa 

Vice-Presidente do Conselho Diretivo 

A Segunda Outorgante 

Comunidade lntermunicipal da Lezíria do 

Tejo 

Pedro Ribeiro 

Presidente do Conselho lntermunicipal 
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ANEXO 

LOTE 7 

Trator pneumát ico 

Potência mínima de 220 HP; 

Cabine equipada com ar condicionado, aquecimento e vidros em policarbonato; 

Equipamento com cabine ROPS/FOPS; 

Equipamento de iluminação para traba lhos noturnos; 

Nível de emissão de gases mínimo EUA EPA TIER 4; 

Depósito de combustível com capacidade mínima de 160 litros e proteção blindada; 

Proteção blindada ventral; 

Proteção blindada do chassi; 

Proteção em gradeamento metálico da dianteira do motor, Que permita o acesso direto às 

operações de manutenção; 

Pneus Agro-Florestais; 

3 pontos de engate (standard); 

Com super lentas; 

Tomada de força t rase ira (TDF) 540/1000 rpm; 

Tomada de força frontal (TDF) 540/1000 rpm ou cabine de condução reversivel; 

Disposit ivo de retenção de fa íscas e faú lhas; 

Dispositivo tapa-chamas nos tubos de escape ou chaminés; 

2 extintores de 6 kg; 

Manual do Operador; 

Declaração de Conformidade CE . 

LOTE 7 

Grade de discos 

Grade de Discos compatível com as especificações de Trator Lote 7 (Trator Pneumático); 

Largura de t rabalho mínimo de 3,00m; 

Nº mínimo de discos: 20 discos; 

Discos recortados no corpo dianteiro e lisos no corpo t raseiro; 

Veios de aço especial t ratado com no mínimo 36 mm de espessura; 

Sistema de abertura e fecho hidráulico; 

Discos com espessura mínima de 8 mm e diâmetro mínimo de 28"; 

Chumaceiras lubrificáveis com dois rolamentos cónicos e dupla estanquicidade; 

Afinação por cilindro hidráulico; 

Raspadeiras com regulações independentes . 
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LOTE7 

Destroçador florestal de martelos fixos 

Destroçador Florestal de martelos fixos compatível com as especificações de Trator Lote 7 

(Trator Pneumático); 

Largura de trabalho mínimo de 2,00m; 

Diâmetro do material a destroçar até 300 mm; 

Mínimo de 42 martelos com tratamento antidesgaste tipo C/3 + 2 martelos tipo C/3/SS, ou 

equivalente; 

Caixa de engrenagens com roda livre; 

Sistema de reguiação automática do paraieiismo TDF - caixa cie engrenagens; 

Patins e cabeçote ajustáveis; 

Tomada de força 540/1.000 rpm; 

Cardan com limitador de esforço . 

LOTE7 

Corta matos de correntes 

Corta Matos de Correntes compat ível com as especificações de Trator Lote 7 (Trator 

Pneumático); 

Tomada de força (TDF) 540/1.000 rpm; 

Largura de trabalho mínima - 2,2 metros; 

Altura de corte - 0,05 a 0,20 m; 

Com abate ramos regulável; 

Equipado com porta hidráulica de 2 cilindros; 

Corte rotativo horizontal com dois rotores; 

Número de Correntes: 2 (mínimo por rotor); 

Zona de corte reforçada com aço anti-desgaste; 

Equipamento em aço de alto limite elástico; 

Patins de desgaste reforçados com aço anti-desgaste; 

Correntes de proteção à frente e atrás; 

Regulação de altura - 3 posições; 

Estrutura/carcaça em chapa de espessura não inferior a 8 milímetros; 

Cardan com embraiagem; 

Possibilidade de substituição individual das correntes de proteção. 
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